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D E C R E T O N5 3.485
DECLARA DESNECESSIDADE DE CARGO.

ALOISIO VIEIRA, Prefeito Municipal de Lorena, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o elevado número de servidores munici^ 
pais cujos contratos de trabalho foram declarados nulos pela 
Justiça, por falta de concurso público.

Considerando que a questão está "sub-judice" e en
quanto isso, a Administração esta impossibilitada de contratar 
mais servidores, inclusive, em razão da liminar concedida pela 
Justiça.

Considerando que, diante deste quadro, compete ao 
Prefeito Municipal administrar prioridades para manter o equi- 
librio da maquina administrativa, inclusive, se for o caso, de 
clarar a desnecessidade de cargos públicos para aproveitar seus 
titulares noutras funções mais necessárias, nem que de forma 
transitória.

Considerando que nos termos de v. acordão do E.Tri^ 
bunal de Justiça de São Paulo, "a extinção de cargo e a decla
ração de sua desnecessidade decorrem de juizo de conveniência 
e oportunidade formulado pela Administração PÚblica, prescin
dindo da edição de lei ordinária que os discipline" (Apelação 
Civel n 9 222.501.1-Taubate - Jurisprudência do Tribunal de Jus 
tiça, vol. 168/75). E que, a própria Lei Orgânica do Município 
de Lorena, em seu art. 109, Parag. 39, declara que "extinto o 
cargo ou declarada a sua desnecessidade, o servidor estável fi 
cara em disponibilidade remunerada até o seu adequado aprovei
tamento em outro cargo".

Considerando finajjnea-te que ,— a-£ÃcaLa_Profã Cyrene 
Leite de Almeida, situada^o Bairro Ponte Nova, necessTBã-sjrgen 
temente de um Diretor (a)x'5iara melhor dirigir e orientar suas 
atividades. ^
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(CONTINUAÇÃO DO DECRETO N 9 3.485/97)

D E C R E T A :

Fica declarada a desnecessidade do cargo de Coorde 
nadora Pedagógica do Quadro de Servidores da Secre 
taria de Educação do Município de Lorena.

Artigo

Sua atual titular Profâ Sonia Maria de Aquino pas
sa a prestar serviços de direção da Escola Prof5 Cy; 
rene Leite de Almeida, situada no Bairro Ponte No
va, sem prejuizo dos seus vencimentos.

Artigo 29

Este Decreto entrara em vigor na data de sua publ^ 
caç-ã€T7''T;évõgadas as disposições em cÕrTtr̂ tí̂ io.

Artigo

JVL, de Lorena, 12 de junho de 1997.
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